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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS

Ofício nº 219/22				                 Três Passos, 30 de agosto de 2022.

		Senhor Prefeito Municipal:

Tendo em vista que o projeto de lei nº 91, de 2022, que autoriza o Poder Executivo a contratar operação de crédito com o Banco do Estado do Rio Grande do Sul, passou por discussão em Plenário na última sessão ordinária (29 de agosto), encaminho a Vossa Excelência as seguintes sugestões de alteração do projeto de lei, com o envio a esta Casa Legislativa de mensagem retificativa:

- Conforme sugestão dos vereadores João Boll e João Thiesen, que seja reduzido o valor do financiamento para a compra de dois caminhões, e as outras duas máquinas com recursos próprios.

- Conforme indicação do vereador Flavio Habitzreiter, que seja realizada a compra de um caminhão via financiamento, e as outras três máquinas com recursos próprios.

Tais sugestões estão sendo encaminhadas sob a justificativa de que houve o ingresso do montante de R$ 1.468.050,00 nos cofres públicos municipais, da venda de bens móveis no leilão recentemente realizado pela Administração Pública Municipal, bem como que existe saldo em caixa suficiente para a compra com recursos próprios das máquinas (caminhões caçamba), não sendo necessário o pagamento de juros em instituição financeira com a compra via financiamento.

Saliento que o projeto de lei nº 91, de 2022, teve a sua votação adiada por vinte dias, portanto, solicitamos resposta até o dia 8 de setembro de 2022, quanto ao encaminhamento ou não de mensagem retificativa.

[image: ]Atenciosas saudações.
Edivan N. Baron,
Presidente.




A Sua Excelência o Senhor
Arlei Luis Tomazoni,
Prefeito Municipal,
Três Passos-RS
Rua Salgado Filho, 79  - Três Passos-RS.-  CEP: 98600-000  Fone: (55) 3522 1210
E-mail: camara@trespassos.rs.leg.br   Site: www.trespassos.rs.leg.br
image1.jpeg




image2.png




